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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Ilustres Vereadores deste Município. 

Temos a satisfação de encaminhar para a apreciação e aprovação dessa 

Casa de Leis, o Projeto de Lei anexo, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 

do município para o exercício de 2027 e dá outras providências, elaborado com base 

no que estabelece o art. 165 § 2° da Constituição Federal e Lei Complementar n° 101 

de 04 de maio de 2000. 

O presente projeto de lei contém as diretrizes gerais para elaboração do 

orçamento do município para o exercício vindouro, disciplinando a estrutura e 

organização do orçamento, dando diretrizes básicas que nortearão tanto a 

elaboração, quanto à execução do orçamento do município. Contém também o 

presente projeto de lei, normatização de outros procedimentos visando um perfeito 

controle da receita e despesa no âmbito do poder público municipal, que possibilitará 

estabelecer controle da dívida com um perfeito equilíbrio entre a arrecadação e 

despesa municipal. 

Salientamos que o município optou pela elaboração do presente Projeto de 

Lei, em consonância com o permissivo constante do inciso III do art. 63 da Lei 

Complementar 101, de 04 de maio de 2000, sendo que todos os programas a serem 

desenvolvidos pela administração, deverão guardar perfeita coerência com as metas 

a serem estabelecidas no Plano Plurianual. 

Nesse sentido, o projeto de lei que ora se encaminha, foi elaborado em 

obediência à legislação em vigor, e traz em seu bojo, os instrumentos legais para uma 

ação planejada e transparente da administração municipal. 

O referido Projeto de Lei atende o cumprimento ao disposto no art. 165, § 

2°, da Constituição Federal e em consonância com o art. 4°, da Lei Complementar n° 

101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias para o ano de 2027, da 

administração pública direta e indireta do Município, nela incluída o Poder Legi lativo, 

Praça Francisco Felipe Machado, n'37 
Centro, CEP: 75200-000, Pires do Rio/GO 
Tel: (64) 3461-4000/ (64) 3461-4005 

"Conheça e divulgue a arte e a 
cultura de Goiás." 



GOVERNO DE 

PIRES D(') RIO MUNICÍPIO DE PIRES DO RIO 

GABINETE DO PREFEITO 
GESTÃO 2025/2028 immenie,,,, e.. 

os Fundos, fundações e autarquias, como tais as definidas no inciso III, do art. 2°, da 

referida Lei Complementar, compreendendo: 

I - As prioridades e metas da administração pública municipal; 

II - A estrutura e organização dos orçamentos; 

III - As diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do 

Município e suas alterações; 

IV -As disposições relativas à arrecadação e alterações na legislação 

tributária; 

V - As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 

VI - As disposições gerais e 

VII - Anexo de Metas Fiscais e Riscos Fiscais. 

Esperando deliberação favorável à matéria ora apresentada, agradecemos 

a atenção e renovamos os protestos de nossa estima e apreço. 

Atenciosamente, 

GO SÉ 10 BATISTA 
Prefeito 
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